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PRIMEIRO ADITIVO AO EDITAL Nº 25/2025/PROACAD 

em associação ao Edital nº 24/2025/PROACAD 

 

SELEÇÃO DE BOLSISTAS E BENEFICIÁRIOS DE AUXÍLIOS PARA OS CURSOS DE MESTRADO E 

DOUTORADO DA UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO COM INGRESSO EM 2026/1 – VAGAS 

GERAIS (AMPLA CONCORRÊNCIA) E VAGAS DESTINADAS ÀS AÇÕES AFIRMATIVAS 

 

Altera-se a redação do Anexo 1 – Modalidades de benefícios oferecidos pelos programas de pós-

graduação, referente ao Programa de Pós-Graduação em Direito (PPGDireito) – Mestrado, permanecendo 

conforme segue: 

 

Programa de pós-graduação stricto sensu Curso 
Capes Prosuc 
Modalidade I 

Capes Prosuc 
Modalidade II 

Isenção 
Parcial FUPF* 

Programa de Pós-Graduação em Direito (PPGDireito) Mestrado X  X 

 

Todos os demais itens do edital permanecem inalterados. 

 

 

      Passo Fundo, 12 de dezembro de 2025. 
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